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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2671 de 15 de março de 2022 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: IG201011 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Cerrado Mineiro 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído 

REPRESENTAÇÃO:  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A região delimitada da "Região do Cerrado 

Mineiro" é a área definida pela Portaria 165/95, de 27 de abril de 1995 do Instituto Mineiro de 

Agropecuária, compreendendo as áreas geográficas delimitadas pelos paralelos 16° 37' a 20° 

13' de latitude e 45° 20' a 49° 48' de longitude abrangendo as Regiões do Triângulo Mineiro, 

Alto Paranaíba e parte do Alto São Francisco e do Noroeste.  

DATA DO REGISTRO: 31/12/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 08/10/2020 

REQUERENTE: FEDERAÇÃO DOS CAFEICULTORES DO CERRADO 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “REGIÃO DO CERRADO MINEIRO”, da espécie DENOMINAÇÃO 

DE ORIGEM (DO), para assinalar “Café verde em grão e café industrializado torrado 

em grão ou moído”, cuja concessão foi publicada na RPI 2243 de 31 de dezembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200127521 de 08 de outubro de 

2020. 

 

Trata-se de solicitação de alteração do Caderno de Especificações Técnicas (CET) da 

IG. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 29 de junho de 2021, sob o código 307, na RPI 2634. 

Em 23 de agosto de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210077696, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área 

Delimitada, contendo representantes de cada município que 

integra a área da IG, observando o disposto no art. 7º, inciso V, 

alínea “f”, da IN n.º 95/2018 e no item 7.1.5, alínea “f”, do 

Manual de IG. Nesse caso, no lugar de se preencher tal 

documento com os dados das associações e cooperativas que 

integram a Federação dos Cafeicultores do Cerrado, 

reapresente-o com os dados dos produtores de café 

estabelecidos no território da IG; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, fls. 39 a 94. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Quanto ao CET:  

2.1 Altere ou exclua o art. 19 do CET, observando o disposto na 

alínea “e” do item 7.1.2 do Manual de IG;   

2.2 Altere o art. 50 do CET de modo que conste qual será a 

composição do Conselho Regulador da DO, conforme o 

solicitado na alínea “f” do item 7.1.2 do Manual de IG.  

2.3 Apresente a ata de aprovação das alterações feitas em tal 

documento, acompanhada da lista de presença indicando quem 

dentre os presentes são produtores de café, conforme dispõe o 

art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Caderno de Especificações Técnicas da IG devidamente alterado, fls. 04 a 30; 

 Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária do Conselho de 

Administração da Federação dos Cafeicultores do Cerrado, fls. 31; e 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Conselho de Administração da 

Federação dos Cafeicultores do Cerrado, registrada em cartório, acompanhada 

da lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de café 

fls. 32 a 38. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  
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2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de cumprimento de exigência, fls. 01 e 02; 

 Comprovante de pagamento da GRU, fl. 03; e 

 Documento elaborado pelo Procurador direcionado ao Sr. Diretor da DIRMA – fl. 95.  

 

3. CONCLUSÃO 

Segundo a Requerente, a alteração do caderno de especificações técnicas (CET) se 

justifica pela adequação de suas normas ao antigo art. 7º, inciso II, da IN INPI n.º 95/18, atual 

art. 16, inciso II, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, “e a necessidade da atualização do mecanismo 

de controle praticado sobre os produtores, sobre o produto café e sobre a produção de café, 

respeitando a genuinidade do produto para a garantia da origem e da qualidade” da DO 

Região do Cerrado Mineiro (fl. 4 da petição n.º 870200127521).  

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “REGIÃO DO 

CERRADO MINEIRO”, para o produto “café verde em grão e café industrializado torrado 

em grão ou moído”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO).  

Dessa forma, o registro da IG permanece “REGIÃO DO CERRADO MINEIRO”, 

para o produto “café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído”, na 

espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), não sendo necessária a expedição de um 

novo certificado, nos termos do art. 30, §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Todavia, passa a 

viger o novo caderno de especificações técnicas (CET) apresentado no pedido de alteração do 

registro. 

Por fim, cumpre dizer que a descrição territorial que consta no campo “delimitação 

da área geográfica” está de acordo com o estabelecido na Portaria 165, de 27 de abril de 1995, 

do Instituto Mineiro de Agropecuária. 

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do 

produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto deferimento do pedido de 

alteração de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 

9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão 
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ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento 

Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2022 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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